


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 76ª Reunião Ordinária do CONAMA

Data: 14 e 15 de dezembro de 2004.

Processo no 02000.000128/2005-11
Assunto: Solicita moratória de todos os processos de licenciamento ambiental para construção de barragens na Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, até que sejam realizados e apresentados todos os estudos.


PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando que a Constituição Federal em seu Artigo 225, que impõe ao Poder Público preservá-lo para os presentes e futuras gerações;

Considerando que compete ao CONAMA manifestar-se sobre os Processos de Licenciamento Ambiental;

Considerando EIA/RIMA da ENGEVIX/BAEA, que omitiu cerca de 5 mil hectares de florestas primárias e em diversos estágios de regeneração de Mata Atlântica, para construção da UHE de Barra Grande no Rio Pelotas, na Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai;

Considerando que a retirada ou “afogamento” desta Floresta acarretará danos irreversíveis `biodiversidade da região, cujo ecossistema natural já está reduzido a menos de 3% de sua área original;

Considerando que o bioma da Mata Atlântica é especialmente protegido no Art. 225, inciso 4º da Constituição Federal e regulamentado através do decreto 750/94;

Considerando eu o Licenciamento Ambiental da UHE Barra Grande, foi concedido através do EIA/RIMA fraudado;

Considerando que tanto os problemas ambientais quanto os sociais não foram resolvidos como verificou “in loco”o Procurador da República Nazareno Jorgealém Wolf, em dezembro de 2004, onde constatou que diversos atingidos nunca foram contatados pela BAESA, entre outras irregularidades;

Considerando o Termo de Compromisso de 15/09/04, que não inclua a participação da Sociedade Civil, principalmente os atingidos por Barragens – MAB;

Considerando a manifestação da Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler- FEPAM/RS, em 22/11/99, denunciando que o Ibama não tem aguardado os pareceres dos órgãos ambientais estaduais para dar o licenciamento;

Considerando que os órgãos de licenciamento ambiental não têm efetuado os estudos de identificação e avaliação dos efeitos sinérgicos e acumulativos resultantes dos impactos ocasionados pelo conjunto dos aproveitamentos em planejamento, construção e operação situados em uma mesma bacia hidrográfica;

Considerando as diversas irregularidades no processo de licenciamento da UHE Barra Grande, no Rio Pelotas na fronteira entre os Estados do rio Grande do Sul e Santa Catarina, resolve:

Aprovar Moção a ser encaminhada ao IBAMA solicitando moratória de todos os processos de licenciamento ambiental para construção de barragens na Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, até que sejam realizados e apresentados todos os estudos.

Edi Xavier Fonseca - Entidades Ambientalistas Região Sul – AGAPAN

Walmir do Carmo - Entidades Ambientalistas Região Nordeste – GRAMA

Francisco Rodrigues Soares – Entidades Ambientalistas Região Nordeste - SAMAN

Rodrigo Agostinho – Entidades Ambientalistas Região Sudeste - Instituto Vidágua

Sérgio Guimarães - Entidades Ambientalistas Região Centro Oeste - ICV

Zuleica Nycz - Entidades Ambientalistas Região Sul – APROMAC

Antônio Herman Benjamin – Associação Civil Indicada – Planeta Verde
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